
LEI Nº 4.578
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

(Projeto de Lei nº 332/2023 – Autor: Vereador Fabrício Cardoso de Oliveira)

OBRIGA  A  REALIZAÇÃO  DE
AVALIAÇÃO  E  TRATAMENTO  DE
PREMATUROS  NAS  UNIDADES
HOSPITALARES  QUE  MENCIONA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS, Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 21 de novembro
de 2024 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.578

Art.  1º As Unidades  Hospitalares  que realizam partos
devem  dispor  de  equipe  especializada,  própria  ou  terceirizada,  para  avaliação  e
tratamento  de  prematuros  e  recém-nascidos,  visando  prevenir  a  retinopatia  da
prematuridade.

Parágrafo  único.  Quando  a  equipe  médica  for
terceirizada, será responsável por portar todos os equipamentos necessários para os
procedimentos mencionados nesta Lei.

Art.  2º As  Unidades  Hospitalares  devem  fornecer  à
equipe  médica  especializada os  seguintes  equipamentos  e  insumos  para  prevenir  a
retinopatia da prematuridade:

I  – equipamentos  para  avaliação,  como oftalmoscópio
indireto, lente de 28D e oftalmoscópio direto, ou similares;
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II – equipamentos (LASER 832nm / Opto + Capacete
Opto e lente ocular) e medicações (Anti-VEGF) ou substitutos.

Art.  3º  O exame inicial,  a  decisão  de  tratamento  e  a
avaliação  pós-tratamento  devem  ser  realizados  ainda  na  UTI  por  especialista  em
oftalmologia com treinamento específico para prematuros e recém-nascidos.

Parágrafo  único:  Os  pais  ou  responsáveis  devem
receber orientação completa sobre o tratamento e suas consequências.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de dezembro de 2024.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 16 de dezembro de 2024.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento
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